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;\NEXO 11- NIODELo DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PR}.SE'qCI/\l N' (1+/2i)21-- SEl\IEI)
AO PREGOEIRO DO .\lCNICIP10 DE TIA''(Guia/C'E
Razão Social
(:NP.J N

Inscrição Estadualuu l\municipal:
Endereço
Fo nc/I'a \ :
Banco
.Agência N'.:
('ontH Clorrente N'.:

1. 013JETO: PRESTAM:Ão 1)E SERVIÇOS l)I': l)EI)E'l'lZ/\ÇAO, DESRATI/.4Ç=AO, l)ICSC't;PINIZ/\ÇAO I':.
(.:Ol\'IBATI.IA Fora\'llG/\S. 13/\l{/\TAS. PElil'\'ll..oNGOS E ESCORPIoES I'AR.4 .4'1'ENDER J\S NI.:CllCSSID/\DES
D/\ SECRET/\ RI.:\ l)I': EDti(:/\ÇAO 1)0 \'lt:NI(:ll'lO l)E TI/\NGtiA/(:l'

ITEM ESPECIFICAÇÃO tíNI). QTr)K.
\'ALOl{

LÍNll'ARIO
VALOl{ !
TOTAL

Prestação de serviços dc dcdclintção,
dcscullinização c controle a formigas, l)arí

)rpiõcs, junto as escolas de ensino
municipal dc ensino. (06 seis escokts)

desializaçã
as, pcrnilongos
infantil da [cdi

l M' 6.75o

Prestação dt' serviço dc dcdetização, desratização c
dcscul)inização c controle a formigas, l)araras, llcrnilongos c

icorpiõcs, .junto as estolas dc ensino lundamcnlal (la icdc
icipaldc ensino. (49 (luarenta c iiovc escolas)

2

Prcstação (!c'
lcscupinização

)s

serviço dc dc,dcti/ação, dcsratização
)lc a [ormigits, baratas, pcrni]ong

depósitos dc materiais didáticos,
pcrlnancntes, mcrcncla escolar c do Núcleo de Atcntlinlcnto
Especializado - NANA, clcscnvolvido pela secretaria de

3
;sc 'Pides, JUÍilo

l)lll

c(locação.

V/FLOR (;l,Ol{,'\l l)/'\ PROPOST.'\: R$ (Poli ENTE'qSO)
1)0 ['R/\ZO ])E IN](,]O: ]'vt 1]ximo {15(cinco)dias ap(Ss ordem (tc scr\:içi
Validade (la llroposta: f){) (scsscnla) dias

;pedido pc'Ju sc

[)cclaro pala os dcs.,,ic]os fins quc nos prcçcls orcrccic]os c'suão incluí(]as ]o(]as a$ despesas incidentes so])i
rcltrcntc a frete, trio)fitos: deslocamento dc l)cssoalc demais ânus pcrtiilcntcs à Ihbricação c lninsl)arte tlo ob.

<<<DAI'A>>>
licitar

CAliIMljO DA EMPRESA
ASSINATURA DO RESPONSAVt

OBS-: /IO ELABORAR SUA PROPOSTA l)E PREÇOS, O L]CIT.ANTE. í)EVERA OBS]i]tVAR F]ELNtENTE O ]"RES('RITO
NO 1TEN4 "S" 1)0 Et)ITA!.. SOB PEN/\ í)E í)ESCLASSi!''iCAÇÃO

Av. fdcisés Moita., 785 -- Nenê PI.âci(Jo - CEP: 62.327-33S -- Tianguá . Ceará - www.tiangua.ce.gov.l
CNPJ: 07.7135.17B/{)3í)1-20 CGF' í]6.920.164-1 - cone/fax: (88) 3671-??88 / :1b/1-2888
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.ANEXO lll-- l\MODELOS l)E DEC:LARAÇÕES/PRo(, LTRAÇAO

Item l Nlodelo de l)cclitração (1)ocumento e\cuido Credenciamcnto

l)ECL.4RA(:Ao

(NOME']]{ QUALIF]CAÇAO DO FORNECEDOR), ])EC],ARA so]) as penas da ]ci, para todos os lias dc (tii{
[)essa Ílrcs]ar, cspccia]mcntc para fazer prova cm tlroccsso ]icitat(iria, .junto ao N4unicípio dc Tiangtiií/C:]], o scguin]
1. Quc dií ciência tlc (luc cumllrc plenamente os ícquisitos tlc hat)iliiação consktnlcs do instrumento cotlvoc-;tt(brio
2. Quc tcm pleno conhecimento dc tortos os parâmetros c clcnlcnlos do edital c dos scr\figos a serem ol'crtatlo}

mc licítatt3i

3. Quc sua proposta dc preços atctldc intcgrallncntc aos rc(luisÍLos constantes no edilttl

Pelo quc, por scr a expressão da 'ç'crdadc. firma a presente, sot) as penas da Lci

<<< 1)ATA

<<<r)ECLARANTE>>>

Av. Moisés N4oita. /8S - Ncnê Plácido - CFP: 62.32 /-335 -- Tlanguá Ceará -- www.tiangua,cc.gov.br
CNPJ:{)/./3S.178/0001-20 - CGI': í)6.920-164-1 - Fone/Fax:(88} 3b/1-2288/ 3671-2888



N'
.Çamissão de Lícita\ ã

Item 2. Nlodclo de?i'ucuração (1)ocumcnto cliuido no Credcnciamcnlo)

PROCltTRACAO

oUTORGANTE: <<<\O\IE DA El\lPRl;SA, Cl\PJ N'. e E.'çDERF.(1:o>>> neste ato rcprcsciitada por scu (titular. s(Sdi-

rctor ou reflrcscntantc), Sr. <<<NOXIE>>>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG c CPF)

OIJT( )l{(;ADO
cntlcícço)

:NO1\,llf 1)0 C:REDE:NCll.\l)O: quali í:ilação(nacionalidade, esta(!( il, pr€1l'issãc}, K(l}, C'l-)

PODERES: 0 0UIORGANTE confcíc ao OUIOR(LADO })leito c gerais poderes para rcpicscntá-lo .junto ao hlunicípio dc
Tianguá/CE, iiü sessão dc I'lil..G.AO PRESEN(.IAL \' gJZ211Z!.=.bli&!.!i;111, podendo o mesmo. assinar propostas dc pico
las, contratos, entregar durante o proccdimcnto os documentos dc crcdcnciamento, env'clollcs dc proposta de l)rt'ços

:locumenlos dc hal)imitação, assinar toda a documcltlação necessária, CANO taml)ém formular o]cr]as c ]aílccs l.,cr]lais (]c l)ruços
praticar todos os demais aços pertinentes ao t:cítame cn] nome (]a OUTORGANTE (luc sc fizcrcttl ticccssários ao licl

cumllrímcnt.o clcstc mitndato, inclusive intcípor recursos, ciente dc que por forç.a tlo artigo f)75 tl{) C'tltligo Clivilcstá ol)regado a
istazcr todzts as ot)rigiiçõcs contraídas pelo outorgado

<<<DATA>>>

<<<OUTORGANTE>>>

Moisés Nlolta, 785 -- Nenê PI.icitlo CEP: 62.327-335 Tianguá - Ceará -- v/v,w.tiangu.a.ce.gov.b
CNPJ: 07.735.178/{)O(]1-20 CGF: 06.920.164-1 cone/Fax: (88} 3671-2;88 / 3b/1-2888
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Item 3. Nlodcli de l)ccl:oração (Documento cxi2ido na llabilitação)

1) Ü'í'l . ,\ n A r A f)

NOME F, QUALll;lCAÇAO DO FOliNECEDOR), DECLARA

) Sol) as penas da lci, pltrit todos os fins dc direito ;t (luc sc t)essa prestar, especialmente pitntlins tlc tlrox:a cm l)toccsso
licitar(brio, .junto ao \tunicíl)io dc I'ianguá,/CE, quc, cm cumprimcilto ao cslullclccido nít Lci N". 9.854. {1c 27/1{)../1999.
pu[)]icítda no [)OU t]c 28./]0/1999, c ao incisa XXX]]], t]o artigo 7". da Consti]uiçãt] ]c{.]t:ía]. ttã(-} ciiiprcgit mciiorcs ctc 18
(dezoito) anos cm ttalialho soturno. pcrigost] ou insitlubrc, ncm emprega nlcnoics tlc lrl(llczcsst is) anos cm tritl)alho algum
salvo na contrição dc itprcndiz, a partir dc 14 (quatorze) anos
[}) (]uc não fomos dcc]arados inidõneos para licitar ou contratar com a Administração ]'úb]ica, nos tcíttlos to incisa ]V
87 da l,ci NÜ. 8.6f)6/1)3 c quc incxistc qualquer fato) supcrvcnicntc impeditivo de nossa hat)ilitação p;tra particip;tr no l)rcsct
ccrlamc licitatório, t)cm assim quc ficam{)s ciente da ol)rigatorieda(tc (lc declarar ocorrências posteriores, nos termos llo ar1. 32
l$2". da Lci N'. 8.6(i(i/93.

Pelo qu( por scr a expressão da verdade, firma a pi ;ente, sob penas da [-xi

<<<DATA>>>

<<<DECLARANTE>>

pQv. l\-loisés hloita, /8b -- Nu'nê Plác:leio CEP: 62.327-33S - Tlan8uá -- (=eará -- wwi/.ti.3ngli i.(.i'.gt)ç'.
(:NPl: 0/./:!!,.17B/0001-20 - CGF; 06.920.'164-1 -- [cnp/l.lx: 1881.36/i 2288/ 3671 2888
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Item 4. 1\'lodclo de l)cclaração (Documento e\i=ido no Credenciamcnto)

1)1:,('1. A R A r' A 0

(NONir OUALll;lCAÇÃO DO F'OI'INIZCEDOR), [)]]C].ARA

Sol) as l)chás (la lci, l)ara lodos os fins dc tlircito a {luc sc possa prcsiai, nos termos d t Lci Con)plcmctltar n' 123/20t)6 c Lci
147/2014, cst)ccialmcntc para fins dc prova cm processo licitatório, junto ao Município dc TIANGUA/CE, scr l\llCRo
1.:\lPRESA-l\lE E/Ol; }.l\lPRES/\ DE Pl-Qt.it.iXo I'ORTE-EPP. nos termos da legislação vigente, hão possuindo nenhum
Jos impcdimcnt.os prcx iscos no $ ② do artigo 3o da Lci Complcmcnlar Ho 123/2006.

Pelo quc, por scr a expressão da verdade: irtna a presente. ob penas cla Lei

<<<DATA>>>

<<<DECI,ARAN'l'E>>>

Av. fv'lolsés f.quilo. 783 - rlerê Plácido - CFP: 6?.327-:1.'
ClqPJ: 07.73S.178/0001-2{J - (:(il': (}f] 920.1(34 1 -- FI

- Cear á - xp/wv/.ti.n iu.l.ce.8.
:88) 3671-2288 / 367'1-2888
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$a 'nWüá N'
uC omissão de Licitaçig,

\N E\o l\' NllNIJTA 1)0 '1'EliNIo 1) E CONTliAI'o

(:oNTliATo N

P ltEA i\l BI IL( )

O í\jUN[(,]]l]O DE T]ANGUA/(:E, pcssott .jurídicít dc direito pút)bico ín
com sctlc íla Av. l»loiscs l\loira, 785 -- Planalto -- CEI': 62.32{)-OOo

neste ato rel)rescnlatlo pelo respectivo, Sra.
dclravanLc dcnnmínatla CONTRATANTE, e dc outrlllado, a empresa

privado, sct]iada à , inscrita tlo CNPJ Nn. , por scu rcprcscntantc]cga], Sr. , CPI'' N'
CONTRATADA, firmam cnlrc si o presente TERMO DE CONTRATO mediante
estai)c]cci(] as :

:rno, inscrita iio C'NPJ N". 07.735.
TianEuá/CE. utntvés tla Sccrc

r8. /00( )1-2{ ) .

fria l\,Itinicipal tlc
Secretária \,'municipal

pcssc)a .jurídica

]

de
Joruvantc dcll

ond içé

dc direito
mi n }t(t a

CLÀt.iS];],A ]'R]iÇ']UIRA -- DO F].JX])AiX'] EITO l.ECAI, l

1.1. Processo dc Licitação, na mo(lalidadc PRE(;AO PRESEN(:IAL N" g:4Z2112..L=.S.EB11ÊID. cm conformidade edil a Lci N'
8.õr)6/93, Lci 123/2í)06, Lei 147/2014: Lci 155/2016 e suas allcriiçõcs c/c os termos da Lci N". l0.521)/02

cláusulas IS a scgutr

CL.4USt;LA SI.:GLÍN D/\ -- DO Olll}.TO

2.]. CtJnstitui ol)jota deste contrato :t PRESTAÇÃO l)E SERVIÇOS DE nEI)i':TlzA(j:AO, l)l:SliATIZ.\Ç.40
l)ESCtlPIN17,AÇAO IC Coi\IBATE .4 1rORl\'lIG/\S, BARAT.4S9 PERNILON(;0S E ESCoRa'IÕES P.ARA
ATEN[)[': R AS NECESS]])A])]:S ])A SECRETAR].A ]) E ]C])L]CAÇÂO ])O ]\']UN]C]]']O ])E T].4NG U A/C:]'

I'l'ENI ESPECll'lC'/\ÇAO UND Qt; XXT VR. UXI'l'.Asilo R$ 1 X''R. '1'0T/XL RS

lr.X LOR (;1,0B/\l

l(i:l.At:Sul/t TERCEIRA -- 1)o V/\LOR E DO P.4(;.41\LENTO
3.1. O prcsclltc contrato ]cm o vi\]or g]oba] dc RS C pago na proporção (]a entrega dos serviços, scguitdo íts
.utorizaçC)cs dc fornecimento/ordens dc serviço expedidas, de coar)rmidadc com as molas fiscais,/fatuias tlcviclüiilciitc ittcslatlas
pelo gcsl.or da clcspcsa, acompanhadas das certidões rctlcrais, cstadu:tis c mtmicipais, todas ittualizadas, ollscrvadas a condições
Ja proposta (lc llrcços adjudicada
3.2. O Município dc Tianguá/CE cfetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, aLrav'és dc crédito en] conta corrente [llanlida
pelo fornecedor. após o encaminhamento da documentação tratada no sut)item anterior, otlscrvadits as disposições cditalícias c

3.3. 1'or ocasião tla entrega dos serviços a CON'l'RATADA dc'ç'erá al)rcscntar real)o cm 02 (duns) 't'ias c a rcspcciiva Rola
iistal. A natura c nota fiscaldcvcrá scr emitida cm nome do h,.lunicípio dc Tianguá/'CF
3.3.1. Todas its inlormaçócs ncccssáiias à emissão da futura/nota fiscal deverão scr rc(lucridas .judo ílo Nlunicípio (tc
Tianguá/CE
3.3.2. Caso c.

lcs

nlormaçócs ncccssáiias
Secretaria fv'municipal dc

nstatada alguma irregularidade nas notas fiscais/futuras, csl
as informações quc [notivaram sua rejeição, contando-se (correçõcs, com as informações quc [notivaram sua rejeição, contando-se o prazo para

caprcscnlaça
3.3.3. 1'or ocasião do pagamento, será eGetuada consulta
condiz.õcs dc regu]aridadc fisca].
3.3.4. Constatada a situação dc irregularidade junt.o à fazenda pút)liça, o llorncccdor scr:í comunicado poi

no pntzo cstallclccido pelo Município dc Tiangu:l/CF, sendo-lhc facultadita itl)rcsc'nliiç;
i[lpcna dc aplicação (]as pcna]idadcs ca])ívcis.

tto iscntará o lk)rncccdor das suas rcsponsat)ijidadcs c obrigações, ncni implicará accitaçi

icrão devolvidas ao fotncccdor, para a
pagamcn data

cccsSlll
tla

'on -li ne' às certidões apresentadas. para 'ç'erificação de todas as

:gularizc. alia sil

pra/o tlc {)5 (cillco) dias úl

3.3.5. Ncnhunl pagam
lo rncci mc

escrito para tluc
dc dctcsa no

clcliniliva do

... v
/W. f..Inlsós b,loitü, 785 -- Nenê Plácido - CEP: 6?.3?7-335 -- 11ünHuil-- Cc.irá -- w\-/w.tlan8üa.ce.8ov-b

CrqPJ: 07.735.178/0001-?O - C(;F: 06.920.164 1 -- Fode/fax: (88) 3671-2288 / 3671-2888



1(:i.jtusti LA QUARTA --l)/\ \''IG ÊNCIA
+.l. O prcscillc Tnstrumcitto produzirá seus .jurídicos c lc.cais efeitos a partir (la data tlc suis assinatura c vigorará flor
12(doze)meses
CLAtJSLil,A QUINTA - l)A 0RIG E)'IDOS Rl{(:L: USOS
5.1. As (lcspcszts dcsLC contrato correrão flor conta da(s) dotação(coca) orçamcntária(s) incrcntcs a Secretaria intcícssitda, na(s)
seguinte(s) rubrica(s) orçitmcnlária(s): Ucmcnto (lc .lcspesa: F'ntc dc
Rccut'sos:

CLAtJStrl-A SE\TA - D.A OBRIGAÇÃO DAS PARIES
f).]. As partes sc ot)regam reciprocamente a cume)íir integnl]mcntc as disposiçõc\ c]o instrumento convocam(frio, da ].ci N"
8.666/93. a]tcnt(]a e consolitl;tda c da l,ei NO. 1(.).52(J./02.
6.2. A CONTRA'FADA obriga-sc
6).2.1. Assinar c devolver a ordem dc serviço ao \município dc Tianguá/CE Drl l)rezo máximo dc 24 (vinte c (lontra) horas:
contar da data do scu recebimento.
6.2.2. Executar os scrx:aços na Sede do Município dc Tianguá- Cc, no máximo 05(cinco)dias :{ contar do rcccl)imcntcl lus

rdcns dc serviço./fornecimento peia a(]ministração, no local dctcrminatlo pelo órgão solicilant.c, otlscrvando rigtlrositmcntc
cspcciHicações contidas no termo dc tcleréncia, nos anexos c disposições constantes tlc sua proposta dc preços, assumindo

p{)nsttbi]ida(]c pelo pagalilc:nto dc todos os impostos, taxas c quaisquer ânus dc origem fcdcn\l, estadual c itlunicipal, l)cm
como, quaisquer encargos judiciais ou cxtrajtidiciais, sejam trabalhistas, prcvidcnciários, fiscais c comerciais icsultantcs du
execução do contrato club lhes scjam imputáveis, inclusive caiu relação a terceiros, cm decotrência da cclct)ritçito do contntto, c

11) A reparar, corrigir, remover ou sut)stituir, às suas expensas, no total ou cnl parte o ob.isto dcl conlnllo cnltluc sc 'ç,crific:\rcin
:ios, dclcitos ou incorrcç{

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diíclitmcntc à Administração ou a terceiros, (lccoircntcs tlc sua culpa ou dolo iia
xccução tto contrito, não excluindo ou reduzindo essa icsT)ons;ttlilidadc a I'iscalinição ou o ncolllpaiihitmcnto pelo (STSãc

iiitcrcssa(lo:
c) Accitítr, lias mc.smas contliçócs contratuais, os acréscimos ou supressões quc sc fizcrclit rto lk)rriccinlcnto, até 25ç6 (vinte
cinco por cento) do valor inicialatualizado do contraía, na forma do ! I'' do arl. 65 da l.ci NO. 8.666/93;
d) Prestar os esclarecimentos quc ík)rcm solicitados pelo \município de Tianguá/Cli, cujas rccktmaçõcs sc ollriga a atcnclcr
prontamente, ])cm como dar ciência ao mesmo, imediatamente c por escrito, (]e qualquer anorinitlitlitdc quc vcrilicar quantlo (la
execução do contrato
6.2.3. No caso tlc constatação da inadc(luação do ot).acto limitado às normas c exigências cspccilica(las no teritio dc rclcrêitcia.

edital ou na proposta dc lneços da CONTRATAR)A, a CONTRATANiTE os recusará, clcvctldo no prazo máximo tlc 24
(vinte c qual ro) horas scr adequados às supracitadas condições:
í).3. A CONTliATANTE ol)rira-sc a
a) Indicar o localc horário cnl quc deverão ser entregues os serviços.
b) Pcrrnitir ilo pcssoalda CON'l'RATADA acesso ao localda entrega (desde (luc ollscrvitdas as normas dc segurança.
c) Efctuaí os naeamcn os devidos nas condições estabelecidas nusl
CLAUSIJL.4 SETli\l/\ -- l)AS AI.TERAÇ:0ES, REAJUSTE E KiCEQuiLii3KiO ECONOí\liC0 1.'1:VAXCUIRO l)O
CONTl{,4'1'0

[. Qua]clucr a]]cr:lção contlatua] só poderá scr feita através dc aditivo, e sc contcmp]ada pc]o ar]. 65 (]a Lci N". 8.(i66/t)3:
uas alterações posteriores, ap($s apresentação da devida justificativa pela autoridade administnltiva
2. REAJUSTE: Os va]orcs í:olttlütudos não serão reajustadas antes dc (decorrido o período dc 12 (doze) meses

7.3. REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCl1IRO: Na hipótese dc sobrevirenl fatos imprevisíveis, ou previsíveis, p(lrém tlc
consccluências incalculãvcis, rctardadorcs ou impeditivos da c.xccução do a.juntado, ou aindli. cill caso dc it)rçit maior, caso

lo ou lato do príncipe, coitÍiguritndo alga cconõínica cxlraor(líniíria c cxtr&contíatunl. Í)odor:i. mc(liaillc prol'cdimcíito
:lministríitivo onde reste (tcmonstracla tal situação c terMO aflitivo, scr rcstal)clccida ii relação tluc as partes pztciuar;tm
icialmcntc entre os encargos do contrata(lo c a rctrit)uiçÍio da A.dministração l)ara a .luskt rcmuncnição (lo lorliccimciilo

-ll.jctivantlo a tnilnutctlção (lo cquilíl)rio cconõnlico-financeiro inicial clo contrato. na teima tlo arl. 65. 11. "cl" da Lci N
8.6r)f]/93. altc]a(lí] c consolidada

( :l.A t-:SI.ÍLA OITO\''/\ -- l)AS SANÇ01:S

Av. Moisés fvqoltu, 785 -- Nenê Plácido - CEP; 6?.32 /-:}35 -- Tiünguá -- Ceará v,v/w.tiangua.ce.gov.

NPJ: 07.735.178/0001-20 - cC;f:(ló.920.1c4-1 - fine/fax; l8alaõ7il-z?88/iiõ/l.-zi{88 k.ii,,



8.1. Nü hip(ltcsc dc tlcscuinprimcnt.o, por patlc da C.ONTliATADA. dc qualquer das ol)rigaçC)cs dclinitlas neste inslrumcn
u cm outros doctimcntos (luc o comi)lcint;ntcm, serão aplicadits, scnl prquízo das sanções previstas na l.ei N". 8.66(i/q3

8.1.1. Sc a CONTRATADA deixar dc entregar o serviço ou apresentar (tocuinentação falsa cxigitta pata o certame, cnsqar o
:tardanlc'nlo da entrega do incsmo. não n)anta\er a proposta, falhar ou Intudar na execução tlo contrito, comportar-sc dc modo

inidõnco nu cometer Iraudc fiscal, ficará impedido de licitar c contratar com o b.município dc Tiünguá/CE c será dcscrcdcnciaclo
no Cadastro dc Forneccdoics do X4unicípio dc Tianguá/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos. scm prejuízo dc aplicação das

:guintcs multas c dais demais cominaçõcs legais
1. Mtjlta cle 2{)qã (vinte l)or cento) sol)rc o valor da contratação no caso cle
a) Recusar cm cclel)rar o termo dc contrato quando regularmente coitvocadol
b) Apresentar documentação falsa exigida para o ccrtanic
c) Não nlitntcr a l)reposta ou lance;
d) Fraudar ila cxccução do contra
e) Comportar-sc dc modo inidõnc(
N.lura moratória dc 0,3% (três décimos por cento) l)or dia dc atraso na entrega dc tlualqucr ot)jcto contratual solicititdo:
:ontatlos do rocei)imctlto da ordem dc serviço no endereço constante do caditstro dc fornecedores ou do contrato, até o limite
dc 15% (quinze por cento) sotlic o valor da serviço, caso sejtt interior a 3íl (trinta) dias, no caso dc retardamento nit cxccuç;
:la cntrcglt dos scrviçosl
111. Nlulta moratória dc 20% (vinte por cento) sobre o valor da serviço, na hipótese lc alrítso superior a 3{1) (tiiiita) dias no
[ornccimcnio do l)cm requisitado
8.1.2. Na tlipótcsc dc ato ilícito, outras ocorrências (luc possam acarretar lraíistornos ao dcscnvolvimcnio (lo
lornccimcnltl/ciltrcga dos serviços, às ativida(lcs (la ,A.tlminislnição. tlcsdc (ltic não c:til)a a aplicitção dc siiilçãt} mais gritvc, ou
dcscuilll)riincnto por llattc do licitantc dc (lualqucr das olltigaçõcs dclinidas neste itlslrtimcnt(.). no cttnlrato ou cm Quilos
.locumcntos club o complcmcntcm, não at)rangidos nos st1l)itci]s interiores, serão aplicadas, scn] prcluízo tias (lcmais saiiçot's
llrcv'iscas iiit Lci N". 8.66fi/93. altcntdítc consolidatla, c [la Lci N''. l0.52{1)/02. us seguintes penas
1) /\dvcrlCnci
b) Nlulta tlc 1%, (unlpor ccnlo) até 2{)% (vinte lmr cento) sotlrc o vitlor objcio da rc(Inibição, ou tlo valor glol)al milximo dc
contrato. conlormc o caso

8.2. O va]or (]a mullit aplicada tlcvcrá scr recolhido ao Tesouro hlunicipal no prazo dc 5 (cinco) Lilás a coiitür tla itoliÍicação (.
:lccisão clo recurso, flor meio cle [)ocumcnto dc Ariccadaçao Municipal - T)A\{
8.3. Sc o valor da multa não for pago, ou depositado: será automaticamente descontado do pagamento a quc o licítante lizcr

8.4. Em caso dc inexistência ou insuficiência dc crédito do licittmtc, o valor devido será col)ratio adlllinistnlti'ç'amcntc
nscíito como Dívida Aviva do h/município c cobrado mccliantc processo de execução liscal, com os encargos corrcspoildci
8.5. As partes sc sul)mcterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lci NO. 8.666/93, }tltcntdit c consolidalla

ilo iilslí'tilllcillo c'oil'v'ociilÓÍ'io
8.6. A lülta dc material não poderá scr alegada como motivo (te força maior c não cximirá a CON'l'RATADA clips penalidades
auc cst.á suicita ciclo não cumpíiminlto 4+g!$+!!!g:tções estabelecidas neste contrato.
CL.At)SI.JLA \ON/\ -- DA R[S(:lSAO
9.1. A incxccução total ou parcial do presente contrato cnsejit it sua rescisão, com as consequências contratuais, as picvistas cni
lci c no edita
9.2. Acém (]z] a])ligação das multas já previstas, o presente contrato ligará rescindido dc pleno direito. independente
notificação .judicial ou cxtiajudicial, scm quc assista :t CONTRATADA o direito dc reclamar in(lcilinlçõcs relativas :i
despesas decorrentes dc encargos provcnientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infraçõcs às suas cláusulas c' condiçf
-u nas hip(ltcscs l)revistas tla legislação, na forma dos artigos 77 c 78 da l..ei NO. 8.6f)6/93.

.2:ê=P l)ioc:cdlmcillo dc rescisão otlscrvará os ditames.pqcvisty!.!!!!X.!!!!!gl2s '79 c 80 da L,ci N''. 8.(l66,r93 .
(':l,At.iSlll.\ l)l;Cli\lA -- l).AS l)IS1'0SIÇOES FINA\lS
11).1. A CONTR/\TAD/\ sc ol)figa n inaltLcr, dtlrantc toda a execução do coittrato, em como;útil)ilitlaLlc
cjc assumidas. lodos as çoildiç(1)cs dc llílbilitação e quitlilicitção exigidas na licitação
l0.2. O [)icscntc coitlntto lcm seus termos c sua execução vinctilatla ao edital dc licitação c à ])ropost;t ]icitat(ária
103. A CONTRATANTE sc reserva o direito dc fazer uso dc qualquer (las llrcrrogativas dispostas no art. 5S da l.ci N'
8.6)66./93, altcriida c consojitlatta

;om ns itllrigaçócs por
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lermos do termo {lc

l0.4. O prcsc:nlc contrato poderá scr aliciado unilateralmente pela Administração ou por acordo das paitcs, com as devidas
.justificativits: nos CHStlS prcvist.os na Lci NO. 8.6h6/1)3.
l0.5. A inatliinpl(Inda da CONTRATADA com referência aos encargos trai)alhistas, fiscais c comerciais não transíbrc a
CON'l'RAT/\NTE a rcsponsabijidadc lx)r scu l)agamento, ncm poderá oncnir o oll.isto do contrato ou restringir a regularização
c o uso dos serviços pela AdJninistnição
11).6. A CONTRA'l'ADA, na execução do conta'ato, scm pre.juízo das rcsponsallilidadcs contratuais c legais, não poLlcrã
ut)contratar partes do contrato scm a expressa autorização da A.dministração

l0.7. A Adminislnição rejeitará, no todo ou cm parto, os serviços entregues cn} tlcsttcordo com os
lcrência, (la proposta dc preços c dcslc contrato.

l0.8. Tntcgr;lm o presente contrato, indcpcndcntc de transcrição, todas as peças quc formam o procedimento licilatório c a
proposta dc l)ruços adjudicada
l0.9. A execução (lo contrato será acoitlT)aíihada c liscalizi;itltt por servidor cspt:cialmcnte dcsigitado, pckt Unida(lc (ieslora, dc
acordo com o estabelecido no art. (i7 tla Lci NO. 8.666/93, doravante denominado(a) FISCAL DE CONTRATO.
111.9.1. O gerente dc contrato ora dominado poderá scr alterado a tlualqucr momento, jusLilicadamcntc, caso haja ncccssi(lado

if paltc dit CONTl<ATANTE
CLAUSUI,/'\. ONZI.: -- DO I'ORO
11.1. C) foro da Comarc:t dc Tianguá/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução (teste contrato, cln
l)cdiência ao (tisposlo no $ 2tJ (to arl. 55 da T.ci N". 8.fi6)6/93, altar:\da c consolidada.

Assim pactuadas, as })artes lirtnam o llrcselitc InsLiumcnto, cin 05 (cinco) vias, perante tcstcmtinllas tluc
para qtic llíocluza os seus jurídicos c legais clc

n [ ra] ua is legais

DATA>>>

l\'lIJNICIPIO Dl:; TI.AN(.IJA/Cl!
CNPJ N". 07.735.178/0(11)1-20

SERRE'l'ARIA )l IJNI(,1 })AL DE
CONTRATANTE

<RAZAO SOCIAL>
<<<CNP.J N'.>>>

REPRESEN'l'ANTA
CON'l'R/\TAPA

T l..SI'E N'l UNHAS

CPF N

2 CPI' N
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